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PORTARIA Nº 103/2024 
 

 

 

SÚMULA: Concede ao Servidor Municipal, Adicional de Insalubridade. 
                                                                       
 

     

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA SANTA ROSA, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições,  
 
 
 

                          R E S O L V E 
 

 

 

                        Art. 1º Conceder Adicional de Insalubridade de 20% (vinte por cento) ao 
Servidor Municipal Sr. Marcos Andre Rodrigues Signorelli, matricula Nº 179612-0, 
nomeado pela Portaria Nº. 101/2024, ocupante do Cargo Efetivo de Agente 
Comunitário de Saúde, lotado na Secretaria Municipal de Saúde. 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

 REGISTRE-SE  
 PUBLIQUE-SE 

 

 

 

 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA SANTA ROSA, em 22 
de fevereiro de 2024. 
 

 

 

 

 

NORBERTO PINZ, 
Prefeito 

 
 

http://novasantarosa.pr.gov.br/publicacoes/uploads/portarias/101-2024_1708604190.pdf

